Araguari, 30 de junho de 2025

ARAGUARI

Edicdo 821

Diarno Ofcial Eletronico
do Legislativo Municipal

MINAS GERAIS

EDITAL DE CONVOCAGAO
SESSAO EXTRAORDINARIA: 03/07/2025

O Presidente da Camara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui¢des legais,
e, conforme disposto no art. 23, § 4°, Ill, da Lei Organica
do Municipio, c/c art. 107, II, e § 2°, da Resolucdo n. 99, de
17 de dezembro de 2021- Regimento Interno, convoca os
senhores Vereadores para uma sessao extraordinaria, a re-
alizar-se no dia 3 de julho de 2025 - quinta-feira, as nove
horas, no recinto préprio deste Legislativo, para a discus-
sdo e votacgao dos projetos de lei: 1) n. 87/2025- “Estabele-
ce as diretrizes a serem observadas na elaboracdo da Lei
Orcamentaria do Municipio de Araguari para o exercicio de
2026, e da outras providéncias”; 2) n. 124/2025- “Autoriza
a abertura de crédito suplementar na dotacdo que mencio-
na no vigente orcamento da Procuradoria Geral do Munici-
pio, no valor de R$1.900.000,00 (um milhdo e novecentos
mil reais), utilizando para tanto dos recursos provenientes
da anulacéo parcial de dotacées da Fundacdo Municipal de
Esportes e Paradesporto”; 3) n. 125/2025- “Autoriza a
abertura de crédito especial para a criacdo de dotacdo no
vigente orcamento da Secretaria Municipal de Educacao,
no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), utilizando para
tanto dos recursos provenientes da anulagdo parcial da do-
tacdo da Secretaria Municipal de Educacdo”; 4) n.
130/2025, que “Dispde sobre a alteracdo do § 3° do art. 1°
da Lei n. 6.922, de 19 de abril de 2024, alterado pela Lei n.
6.986, de 11 de outubro de 2024"; 5) n. 132/2025, que
“Dispde sobre a reestruturacdo de cargos de provimento
em comissdo e de fungdes gratificadas da Secretaria Muni-
cipal de Salde, e da outras providéncias”; 6) n. 135/2025-
“Autoriza a abertura de crédito suplementar nas dotacdes
que menciona no vigente orcamento do Fundo Municipal
de Saade, no montante de R$ 100.000.000,00 (cem mi-
lhées de reais), utilizando para tanto dos recursos proveni-
entes da tendéncia do excesso de arrecadacao na Fonte de
Recursos 1.600 - Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manu-
tencdo das Acbes e Servicos Publicos de Saude”; 7) n.
150/2025- “Dispbe sobre o remanejamento das programa-
¢Oes orcamentarias das emendas que menciona, as quais
integram o Anexo XXIV - Emendas LOA-2025, da Lei n.
7.010, de 17 de dezembro de 2024, que “Estima a receita e
fixa a despesa do or¢camento fiscal do Municipio de Aragua-
ri para o exercicio financeiro de 2025”, e da outras provi-
déncias”; 8) n. 151/2025- “Autoriza a abertura de crédito
especial para a criagdo de dotagdes no vigente orcamento
da Camara Municipal de Araguari, no montante de R$
110.500,00 (cento e dez mil e quinhentos reais), utilizando
para tanto dos recursos provenientes da anulaciao parcial
da dotacdo da Camara Municipal de Araguari.” Camara Mu-
nicipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 30 de ju-
nho de 2025.

Giulliano Sousa Rodrigues/PL
Presidente

CONVOCADOS:

Alex Alves Peixoto/Novo

Ana Lucia Rodrigues Prado/Republicanos
Carlos Roberto Ramos Cascao/Mobiliza
Claudio Coelho Pereira/PRD

Débora de Sousa Dau/Republicanos

Guilherme Henrique dos Santos Santana/PRTB
Isabel Cristina Pimenta Pires/Mobiliza

Levi de Almeida Siqueira/PRD

Maria Cecilia de Aralijo/PRTB

Paulo Henrique de Paiva Duarte/Mobiliza
Paulo Sérgio Oliveira do Vale/PSDB

Rodrigo Costa Ferreira//PRD

Rodrigo Jeoventino de Oliveira/Republicanos
Sebastido Alves Ribeiro Junior/PL

Waltemir Rodrigues Neves/Republicanos
Wilian Marques Postigo/PL

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.447, de 24 de junho de 2025.

Institui o Diploma de Mérito Educacional - Dia do
Educador, revoga o Decreto Legislativo n. 425, de 28 de
marco de 2006, e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso
1V, da Lei Organica do Municipio, promulgo o seguinte De-
creto Legislativo:

Art. 1° Fica instituido o Diploma de Mérito Educa-
cional - Dia do Educador, com o objetivo de homenagear
profissionais que tenham se destacado na promocdo da
educacao e no desenvolvimento humano e social, no Muni-
cipio de Araguari.

Art. 2° O diploma conterad a identidade visual da
Camara Municipal e a seguinte inscricdo: “Dia do Educador
- Homenagem aqueles que constroem o saber e transfor-
mam vidas.”

Art. 3° A homenagem sera concedida anualmente,
durante o més de outubro, preferencialmente no dia 15,
em sessdo solene promovida especialmente para essa fina-
lidade.
Paragrafo Unico. A sessdo sera organizada pela Escola do
Legislativo, sob a coordenacdo da Mesa Diretora, com
apoio da estrutura administrativa da Camara Municipal.

Art. 4° Cada Vereador podera indicar um educa-
dor para ser homenageado, mediante apresentacdo de
projeto de decreto legislativo individual.

§ 1° A indicacdo serd fundamentada por escrito e acompa-
nhada de relatério circunstanciado, contendo a trajetéria
profissional e os servicos prestados pelo indicado.

§ 2° A homenagem é pessoal, intransferivel, e cada pessoa
s6 podera recebé-la uma Unica vez.

§ 3° A tramitacdo da proposicdo observara os arts. 171 e
172 do Regimento Interno da Camara Municipal.

Art. 5° As despesas decorrentes da execucao des-
te Decreto Legislativo correrdo a conta das dotagdes orca-
mentarias préprias do Poder Legislativo Municipal.

Art. 6° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicacdo no Diario Oficial da Camara Munici-
pal de Araguari-MG.

Art. 7° Fica revogado o Decreto Legislativo n. 425,
de 28 de marco de 2006, que criou o “Diploma Licio de Vi-
da”, por forca da consolidacdo e ampliagdo da presente ho-
menagem a comunidade educacional.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 24 de junho de 2025.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretaria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.448, de 24 de junho de 2025.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito a Exce-
lentissima Senhora Doutora MARCELLY DA CRUZ SANTANA.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inci-
so |V, da Lei Organica do Municipio, promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Diploma de Honra ao
Mérito” a Excelentissima Senhora Doutora MARCELLY DA
CRUZ SANTANA, pelos relevantes servicos prestados ao
Municipio.

Art. 2° A entrega do Diploma sera efetuada em
data a ser marcada de comum acordo entre a Camara Mu-
nicipal e a homenageada.

Art. 3° Revogadas as disposicdes em contrario,
este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua pu-
blicagao.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 24 de junho de 2025.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretaria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI TORNA PU-
BLICO O EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATADO: FU-
ERZA SEGURANCA PRIVADA E VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA - 1° TERMO ADITIVO CONTRATUAL - N° 010/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 006/2024 - PREGAO ELE-
TRONICO N°. 002/2024. Objetivo: REEQUILIBRIO ECONO-
MICO FINANCEIRO - REPACTUACAO DO CONTRATO ADI-
MINSTRATIVO N°. 006/2025. CONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS CONTI-
NUOS DE SEGURANCA ARMADA DIURNA E NOTURNA
COMPOSTO DE 5 (CINCO) VIGILANTES, SENDO 4(QUATRO)
VIGILANTES EM ESCALA 12x36H E 01(UM) VIGILANTE 44
HORAS SEMANAIS, A SEREM EXECUTADAS NAS DEPENDEN-
CIAS DA CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, INCLUIN-
DO O FORNECIMENTO DE UNIFORMES, ARMAMENTOS E
EQUIPAMENTOS AUXILIARES NECESSARIOS A VIABILIZACAO
DOS SERVICOS, CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, PRINCI-
PALMENTE A PORTARIA N° 3233/2012-DPF. O Valor Mensal
reajustado passa a ser aproximadamente de R$ 38.516,99
(Trinta e oito mil quinhentos e dezesseis reais e noventa e
nove centavos). Prazo de validade permanece inalterado.
DO: 01.02.04.122.0001.2305.3.3.90.34; FICHA: 038; FON-
TE: 500. Araguari, 30 de junho de 2025 - Presidente da Ca-
mara Municipal de Araguari.

EXPEDIENTE:
Presidente: Giulliano Sousa Rodrigues
Consultor Juridico: Dr. Hamilton Flavio de Lima
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 Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017 



EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: 03/07/2025



	O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e, conforme disposto no art. 23, § 4º, III, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 107, II, e § 2º, da Resolução n. 99, de 17 de dezembro de 2021- Regimento Interno, convoca os senhores Vereadores para uma sessão extraordinária, a realizar-se no dia 3 de julho de 2025 - quinta-feira, às nove horas, no recinto próprio deste Legislativo, para a discussão e votação dos projetos de lei: 1) n. 87/2025- “Estabelece as diretrizes a serem observadas na elaboração da Lei Orçamentária do Município de Araguari para o exercício de 2026, e dá outras providências”; 2) n. 124/2025- “Autoriza a abertura de crédito suplementar na dotação que menciona no vigente orçamento da Procuradoria Geral do Município, no valor de R$1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), utilizando para tanto dos recursos provenientes da anulação parcial de dotações da Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto”; 3) n. 125/2025- “Autoriza a abertura de crédito especial para a criação de dotação no vigente orçamento da Secretaria Municipal de Educação, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), utilizando para tanto dos recursos provenientes da anulação parcial da dotação da Secretaria Municipal de Educação”; 4) n. 130/2025, que “Dispõe sobre a alteração do § 3º do art. 1º da Lei n. 6.922, de 19 de abril de 2024, alterado pela Lei n. 6.986, de 11 de outubro de 2024”; 5) n. 132/2025, que “Dispõe sobre a reestruturação de cargos de provimento em comissão e de funções gratificadas da Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências”; 6) n. 135/2025- “Autoriza a abertura de crédito suplementar nas dotações que menciona no vigente orçamento do Fundo Municipal de Saúde, no montante de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), utilizando para tanto dos recursos provenientes da tendência do excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 1.600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde”; 7) n. 150/2025- “Dispõe sobre o remanejamento das programações orçamentárias das emendas que menciona, as quais integram o Anexo XXIV - Emendas LOA-2025, da Lei n. 7.010, de 17 de dezembro de 2024, que “Estima a receita e fixa a despesa do orçamento fiscal do Município de Araguari para o exercício financeiro de 2025”, e dá outras providências”; 8) n. 151/2025- “Autoriza a abertura de crédito especial para a criação de dotações no vigente orçamento da Câmara Municipal de Araguari, no montante de R$ 110.500,00 (cento e dez mil e quinhentos reais), utilizando para tanto dos recursos provenientes da anulação parcial da dotação da Câmara Municipal de Araguari.” Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 30 de junho de 2025. 





Giulliano Sousa Rodrigues/PL

Presidente  

 

	CONVOCADOS:



	Alex Alves Peixoto/Novo  

	Ana Lúcia Rodrigues Prado/Republicanos  	

	Carlos Roberto Ramos Cascão/Mobiliza  

	Cláudio Coelho Pereira/PRD

	Débora de Sousa Dau/Republicanos  

	Guilherme Henrique dos Santos Santana/PRTB

	Isabel Cristina Pimenta Pires/Mobiliza  

	Levi de Almeida Siqueira/PRD

	Maria Cecília de Araújo/PRTB  

	Paulo Henrique de Paiva Duarte/Mobiliza  

	Paulo Sérgio Oliveira do Vale/PSDB  

	Rodrigo Costa Ferreira//PRD  

	Rodrigo Jeoventino de Oliveira/Republicanos  

	Sebastião Alves Ribeiro Júnior/PL  

	Waltemir Rodrigues Neves/Republicanos  

	Wilian Marques Postigo/PL

____________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.447, de 24 de junho de 2025.





	Institui o Diploma de Mérito Educacional - Dia do Educador, revoga o Decreto Legislativo n. 425, de 28 de março de 2006, e dá outras providências.



	A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



	Art. 1º Fica instituído o Diploma de Mérito Educacional - Dia do Educador, com o objetivo de homenagear profissionais que tenham se destacado na promoção da educação e no desenvolvimento humano e social, no Município de Araguari.



	Art. 2º O diploma conterá a identidade visual da Câmara Municipal e a seguinte inscrição: “Dia do Educador - Homenagem àqueles que constroem o saber e transformam vidas.”



	Art. 3º A homenagem será concedida anualmente, durante o mês de outubro, preferencialmente no dia 15, em sessão solene promovida especialmente para essa finalidade.

Parágrafo único. A sessão será organizada pela Escola do Legislativo, sob a coordenação da Mesa Diretora, com apoio da estrutura administrativa da Câmara Municipal.



	Art. 4º Cada Vereador poderá indicar um educador para ser homenageado, mediante apresentação de projeto de decreto legislativo individual.

§ 1º A indicação será fundamentada por escrito e acompanhada de relatório circunstanciado, contendo a trajetória profissional e os serviços prestados pelo indicado.

§ 2º A homenagem é pessoal, intransferível, e cada pessoa só poderá recebê-la uma única vez.

§ 3º A tramitação da proposição observará os arts. 171 e 172 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

	

	Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo Municipal.



	Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Araguari-MG.



	Art. 7º Fica revogado o Decreto Legislativo n. 425, de 28 de março de 2006, que criou o “Diploma Lição de Vida”, por força da consolidação e ampliação da presente homenagem à comunidade educacional.

	Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 24 de junho de 2025. 



Débora de Sousa Dau

 Primeira-Secretária



 Giulliano Sousa Rodrigues		

 Presidente  

_____________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.448, de 24 de junho de 2025.



	Concede o Diploma de Honra ao Mérito a Excelentíssima Senhora Doutora MARCELLY DA CRUZ SANTANA.



	A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



	Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” a Excelentíssima Senhora Doutora MARCELLY DA CRUZ SANTANA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  

	Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e a homenageada.



	Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



	Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 24 de junho de 2025. 



Débora de Sousa Dau

 Primeira-Secretária



Giulliano Sousa Rodrigues		

 Presidente  

______________________________________________

EXTRATO DE TERMO ADITIVO



	A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI TORNA PÚBLICO O EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATADO: FUERZA SEGURANÇA PRIVADA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA – 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – Nº 010/2025 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2024. Objetivo: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - REPACTUAÇÃO DO CONTRATO ADIMINSTRATIVO Nº. 006/2025. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SEGURANÇA ARMADA DIURNA E NOTURNA COMPOSTO DE 5 (CINCO) VIGILANTES, SENDO 4(QUATRO) VIGILANTES EM ESCALA 12x36H E 01(UM) VIGILANTE 44 HORAS SEMANAIS, A SEREM EXECUTADAS NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE UNIFORMES, ARMAMENTOS E EQUIPAMENTOS AUXILIARES NECESSÁRIOS À VIABILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PRINCIPALMENTE A PORTARIA Nº 3233/2012-DPF. O Valor Mensal reajustado passa a ser aproximadamente de R$ 38.516,99 (Trinta e oito mil quinhentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos). Prazo de validade permanece inalterado. DO: 01.02.04.122.0001.2305.3.3.90.34; FICHA: 038; FONTE: 500. Araguari, 30 de junho de 2025 – Presidente da Câmara Municipal de Araguari.
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